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Normas de Regulamentacdo do Estagio
em Docéncia no Programa de Pos-
Graduacdo em Ciéncia da Computacgao
da UFSJ (PPGCC/UFSJ)

Objetivos:

O estagio de estudantes, conforme Lei Federal n°® 11.788 de 25/09/2008, & considerado um
ato educativo escolar supervisionado que visa a preparagao para o trabalho produtivo de
educandos. Ha-se neste sentido, a necessidade do desenvolvimento de um planejamento
que o torne uma experiéncia académica significativa para o estudante.

Na pés-graduacdo, o estagio em docéncia tem como objetivo preparar o pds-graduando
para a docéncia e a qualificagdo do ensino de graduagdo, obedecendo aos seguintes
critérios e condi¢cdes conforme esta Resolugao.

Defini¢oes:

l. Estagio em Docéncia: unidade curricular (UC) pertencente a estrutura curricular
do Curso de Mestrado em Ciéncia da Computagéo.

Il. Disciplina de Graduagéo: disciplinas do curso de graduagéo em que ocorrera o
estagio em docéncia.

1. Supervisor de Estagio: professor responsavel pela disciplina da graduagéo.

V. Orientador. professor orientador do aluno matriculado em Estagio em Docéncia.

V. Professor de estagio: professor responsavel pela UC Estagio em Docéncia.

Art. 1° - O aluno de pds-graduagao que estiver realizando o Estagio em Docéncia deve
estar regularmente matriculado no Programa de Graduagdo em Ciéncia da Computagao
(PPGCC). No exercicio de suas atribuicbes como estagiario docente, tem a oportunidade de
acompanhar o planejamento e execug¢ao de uma disciplina de graduacéo.

Art. 2° - O Estagio em Docéncia € uma UC obrigatoria para a concessao de grau no curso
de Mestrado do Programa de Pés-Graduagao em Ciéncia da Computagéo (PPGCC).

Art. 3° - O Estagio em Docéncia devera ser iniciado até o 3° semestre letivo, contado da
data de inicio do curso.

Art. 4° - O Estagio em Docéncia devera ser realizado em horério diferente das demais
atividades académicas desempenhadas pelo discente, como as outras disciplinas, de modo
a nao prejudicar o desempenho académico do aluno.

Art. 5° - A ementa e o conteudo programatico da disciplina do curso de graduagdo em que
ocorrera o estagio em docéncia devem ser compativeis com as linhas de pesquisa do
Programa de Pd6s-Graduagao em Ciéncia da Computagéo.



Art. 6° - O Estagio em Docéncia deve ser requerido pelo aluno via “Formulario de
Solicitagdo” a coordenacio do PPGCC.

§ 1° - O Formulario de Solicitagdo (Anexo |) devera ser entregue preenchido e
apresentado a coordenagao do PPGCC, juntamente com:

| - Anuéncia do Orientador, ou Coorientador em caso de afastamento do primeiro
(Anexo Il);

[l - Termo de compromisso preenchido e assinado (Anexo lll);
[Il - Plano de Ensino da disciplina aprovado pelo Colegiado do respectivo curso.

§ 2° - As solicitagdes de realizagao de Estagio em Docéncia deveréo ser apreciadas
pelo Colegiado do PPGCC.

Art. 7° - A carga horaria do Estagio em Docéncia é equivalente a 2 (dois) créditos-didaticos.

Art. 8° - O Estagio em Docéncia devera ser realizado prioritariamente no Campus Sede da
Universidade Federal de Sao Joao del-Rei.

Art. 9° - Incluem como atividades a serem desenvolvidas pelo aluno de Estagio em
Docéncia, sempre sob a supervisdo direta do supervisor de estagio:

| — ministrar, sob supervisdo presencial do supervisor de estagio, no minimo uma
aula tedrica com duracdo de 2 horas e no maximo trés aulas com duragdo de 2
horas cada, devendo estas serem de conteldo diferentes, €;

Il — assisténcia na preparacdo de aulas, elaboracdo de material didatico, pesquisa
bibliografica, e orientagdo de discentes em atividades extracurriculares ou
extraclasse.

Art. 10° — Cada turma de disciplina de graduagao podera ter, no maximo, um estagiario em
docéncia por periodo letivo. Casos excepcionais poderado ser apresentados para avaliagao
do Colegiado, acompanhados da devida justificativa.

Art. 11° - O aluno inscrito no Estagio em Docéncia esta terminantemente proibido de
realizar atividades como: preenchimento de diario, langamento de notas, corregdo de provas
e/ou relatdrios, atualizagao de curriculo lattes.

Art. 12° - Os critérios de avaliagdo dos alunos matriculados na disciplina de Estagio em
Docéncia sao:

| - Plano de trabalho com cronograma de atividades a serem desenvolvidas durante
o estagio;

Il - Relatorio preenchido pelo supervisor do estagio contendo: Objetividade, clareza,
aproveitamento do tempo, assiduidade e comprometimento do aluno, acompanhado
de cronograma descrevendo atividades desenvolvidas na disciplina

Art 13° - O plano de trabalho de que trata o artigo 12° devera ser entregue ao professor
responsavel pela disciplina até quinze dias apds o inicio das aulas.

Art. 14° - O relatério de que trata o artigo 12° devera ser entregue ao professor responsavel
pela disciplina até quinze dias antes do término do semestre letivo.

Art. 15° - O plano de trabalho e relatério de que trata o artigo 12° deverdo ser
encaminhados a coordenacgao do PPGCC, para arquivamento.



Art. 16° - Casos excepcionais ou omissos, devidamente documentados, serao analisados
pelo colegiado do Programa de P6s-Graduagao em Ciéncia da Computagéo.

Art. 17° - Esta Resolucdo entra em vigor a partir desta data.

S30 Joao del-Rei, 10 de fevereiro de 2020.
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